
PREFEITURA MUNICIPAL
 DE LAURO DE FREITAS

DECRETO MUNICIPAL Nº 4.571, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020 

Retifica, após análise de recurso, resultado final de  
candidata ao Cargo de Professor de Pré-Escola – Educação 
Infantil, do Processo Seletivo Simplificado para 
contratação temporária de profissionais para desempenhar 
atividades de docência no âmbito da Rede Municipal de 
Ensino de Lauro de Freitas. 

  A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

              CONSIDERANDO a previsão estabelecida no Decreto Municipal Nº 4.557 de 10 de 
janeiro de 2020 e Errata do Anexo I ao Decreto Municipal Nº 4.557, de 10 de Janeiro de 2020 
Edital do Processo Seletivo Simplificado para Contratação Temporária de Docentes, publicado
no Diário Oficial do Município de Lauro de Freitas em 14 de janeiro de 2020, 

              CONSIDERANDO a necessidade de convocar os selecionados no Processo Seletivo 
Simplificado para contratação temporária de docentes. 

RESOLVE 

Art. 1º Retificar o resultado final de candidata ao cargo de Professor de Pré-Escola –
Educação Infantil do Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária de 
profissionais para desempenhar atividades de docência no âmbito da Rede Municipal de Ensino 
de Lauro de Freitas, publicada no Decreto Municipal nº 4.569, de 4 de fevereiro de 2020, após 
análise dos recursos, estabelecido no Decreto Municipal Nº 4.557 de 10 de janeiro de 2020 e 
Errata do Anexo I ao Decreto Municipal Nº 4.557 de 14 de janeiro de 2020. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

Lauro de Freitas, 10 de Fevereiro de 2020. 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE,

Luís Maciel de Oliveira 

Secretário Municipal de Governo 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Lauro de Freitas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: AV02NHLY3YOJ6GIXBOOIYW

Segunda-feira
10 de Fevereiro de 2020
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PREFEITURA MUNICIPAL
 DE LAURO DE FREITAS

ANEXO I- DECRETO MUNICIPAL Nº 4.571, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020 

Onde se lê: 

  

Leia-se: 

CPF Nome Nascimento 
Tem 
Deficiência(s) Pontuação Classificação Situação 

069.100.385-84 CARINA LINS MOURA 10/04/1993 Não 10,00 115 DEFERIDO 

CPF Nome Nascimento 
Tem 
Deficiência(s) Pontuação Classificação Situação 

069.100.385-84 CARINA LINS MOURA 10/04/1993 Não 0,00 0 INDEFERIDO 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Lauro de Freitas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: AV02NHLY3YOJ6GIXBOOIYW

Segunda-feira
10 de Fevereiro de 2020
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